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LEI COMPLEMENTAR N° 034/2014 
De 29 de Julho de 2014

“Dispõe sobre a fixação do piso salarial dos Agentes Comunitários de 
Saúde, e dá outras providências. ”

VICENTE DE PAULA GARCIA, Prefeito Municipal de Riversul, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Riversul, aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei,

Art. Io - Fica fixado em R$ 1.014.00 (mil e quatorze reais) o piso salarial dos Agentes 
Comunitários de Saúde, em conformidade com a Lei n° 12.994, de 17 de junho de 2014.

Art. 2o - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

/
Prefeitura Municipal de Riversul, aos 29 de Julho de 2014.

VICENTE DE-PApLA GARCIA 
Prefeito Municipal

—Publicada.tf registradaíía secretaria desta Prefeitura na data supra.

José Tarcisio Almeida . "___
Diretor
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